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PROCESSO ADTqINISTRATIVO NO 240322Ptr,AA01 6

CONTRjÀTO N" : 001-09,/2O24-CVL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREEEITURA
ASSUNÇÀo E GDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA., PARA
CONFORME DISCR]MINADO NESTE INSTRUMEN?O NA FORMA ABAIXO:

000L6 / 2024-04 ,
de rnformáLica,

MUNICIPAL DE

FORNEC]MENTO

de 06 de
de forma
con f o rme

P. TOTÀI,

Pelo presente instrumento de cont.rato, de um lado Prefei.t-ura Municipal de Assunção .. Rua
Tereza Bal-duino da Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ n" Ol.6L2-.635/OOAL--02, neste
ato representada pe-Io Prefeito Luiz Waldvogel de Oliveira Santos, Brasifeiro, Casado,
residente e domicil-iado na Rua Tereza Baldui-no da Nobrega, 274 - Centro - Assunção - PB, CPF
n" 236,8A2.614-20, Carteira de ldentidade n" 525.231 SSP, do.ravante simplesmente CONTRATANTE,
C dO OUTTO lAdO GDA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA. - R OLIMPIO VIDAL TEIXEIRA, 1150 - PROGRESSO
- SAO BENTO DO SUL - SC, CNPJ no 08.281.458/0001-18, neste ato representado por Glauber
Eduardo de Sousa Americo, residente e domiciliado na Rua Olimpio Vidal Teixeira, , Progresso -
São Bento do Sul - SC, CPF n" 022.856.889-70, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condiçÕes
sequintes:

CLÁUSULÀ PRIMEIRÀ - DOS FTINDÀMENTOS:
Este conLrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 000L6/2A24, processada nos
termos da Lei Federal rro 14.133, de 1o de Abrif de 2021; Lei Comp.Lementar no 123, de L4 de
Dezembro de 2006; Decreto Municipal n" 05, de 12 de Janeiro de 2024; e legisfação pertinente,
consj-deradas as alteraÇÕes posterj,ores das referidas normas, às quais os contratantes estão
sujeit.os como também às c1áusulas deste contrato.

CLÁUSULÀ SEGT,NDA - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada peJ.a Portaria n" PE
Maio de 2024, tem por objeto: Aquisição de equipamentos e suprimentos
parcelada, para atender as diversas secretarias e fundos municipais
descritivos constantes no Termo de Referência.

de AssunÇão-PB,

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÕes expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnlcas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00016/2024 e instruçÕes do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão;
e será realizado na forma parcelada.

cLÁusuLA TERCETRA - Do vALoR E pREÇos:

O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ 6 .448,00 (SEIS MIL E

QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REATS).

coD DISCRIMINAÇÃO MÀRCÀ TJNID

A1ímentaçào P/ Microcomputador; Fonte ATX Unid
Atxi 700 W, Birzoll, carantia Minima para PC 700Vi

OUÀNT. P.UNITÁRIO
2A 2.39, CCie,

19

Eonte De
Redundante,
6 Meses

4.780,00

1.668,00

6.448,00

Hard Disk Externo Western Digital 1tb My Book
Essential" Êdition Usb 2.0, Compatível Com Pc E

Mac Com Às Seguintes Características:
Capacidade De Àrmazenamento: i.000 Gb . Armazena
Até 2 84 . 000 Fotôs Digitais . Armazena Àté
250.000 CanÇÕes (Mp3) . Armazena Até 24.040
CanÇÕes (Qualidade De Cd Descompactado)
Àrmazena Àté 'l 6 Horas De Vídeo Digital
Armazena Àté 400 Horas De Video Com Qualidade
Dvd ' Armazena Àté 120 Horas De Vldeo Em Hd '
Taxa De Transferência Usb 2.0: 480 Mbits/S
(Máx,) ' Compatível Com Pc E Mac - Funciona Com
o tr^iindows 2000/Xplvista E Mac os x 10.4 .8 Ou
Superior . ArmazenamenLo fnstantâneo ' Fáci1 De

Usail tnterface De Conexão Usb 2.0 ' Salvar E

Organizar Sua ColeÇào De Fotos DJ-gitais
Acessórios Inclusos . Cabo Usb

Bi volt
Manual com

hd externo
seagate

expans ion
1Eb 2, 5

(lnld 6 218,AA

CLÁUSULÀ QUÀRTÀ - DO REAJUSTÀMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REÀJUSTE:
Os preÇos contratados são fixos e írrea;usLáveis no prazc de um ano

Total



Dentro do prazo de vigência da contrataÇão e mediante soJ-icitaçào do Contratado, os preÇospoderão sofrer reaiuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificadano rPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente paraas obrigaçÕes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anuafidade.
Nos realustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financej_ros do úl-timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará aoContratado a importâncj-a ca.l-cu.Iada pela ú.1-tima variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo sej a divulgado o índice definitivo . Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cá1cu.l-o referente ao reajustament.o de preÇos do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
Nas aferlçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatorlamente, o definj.tivo.
Caso o indice estabel-ecido para rea;ustamento venha a ser extinto ou de qualguer forma nàc
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçào, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previ-são legal quanto ao indice substituto, ã.s partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do val-or remanescente, por meio de termo aditivo.
o registro da variação do val-or contratual- para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simp.1-es apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão comprobatória
do fato imprevisivel ou previsivel de consequência incalculáve1, observadas as disposiçÕes dos
Arts. 124 a 136, da Lei L4.L33/21.

cl.Áusul.À eurNrÀ - DÀ DorÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constanle dc orçamento vigente
O2. OOOO _ EXECUTIVO
02. O3O_SECRETARIA DE ADMINTSTRACAO E PLANEJAMENTO
O2O3O. O4.T22.O2OO.2OO4 MANUTEN€AO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADMINlSTRACAO
3.3.90.30. OO. OO MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 500
O2.O4O-SECRETARIA DE FINANÇAS E TESOURO
O2A40.O4.I22.O2OO.2O55 _ MANUTENCAO DÀS ATIT/IDADES DA SECRETARIA
3,3.9O.3O. OO. OO MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 500
O2.O5O SECRETARIA DE AGRIC.]RRIG.ABAST.M.AMB. E REC.MINER
O2O5O.20.606. O7OO.2AO9 _ MANIJTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECI]ETAR]A
3.3.90.30.00. OO MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 500
A2.A60 SECRETARIA DE EDUCAÇÀO

O2O6O. 72.I22,.0400. 209 .1 . MANUTENÇÃO DAS ATI'/IDADES DA SIICIiETARIA
3.3.9O,30. OO. OO MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 500
O2O60.12.36T.O4OO.2O15 . MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDÀMENTAL
3.3.9O.3O. OO. OO MÀTERIAL DE CONSUMO
Fonte 500
02-A60.72.361.0400.21t9 - MANUTENCAO DAS ATI'/. DO EN:lIt'lo i:'UNDÀMENTAL FEB 30:
3.3.90.3O. OO. OO MATER]AL DE CONSUMO
Fonte 540
02A60.I2.36I.04OO.20T6 - MANUT. DAS ATIV. DO QSE E OUTROS

3.3.9O.3O. OO. OO MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 569
O2.O7O-SECRETARIA DE CULTURA, F]SPO'f. EVENTOS E LAZER
A2A']0.13.392.0400.2056 MANUTENCAO DAS AT]V]DADES DA SIiCRETARIA
3.3.9O.3O. OO. OO MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 50C
02.OBO-SECRETARIA DE SAUDtr / FUNDO MUN. DE SAUDE

O2O8O.IO.L22.O5OO.2023 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
3.3. 90.3O.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 500
02OBO. IO.L22. O5OO.2O53 _ MÀNUT. DAS ATIV. DÀ SEC. DE SAUDE RL]C. SUS

3,3.9O.3O. OO. OO MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 600
O2. O9O_SECRETARIA DO TRABAL}IO EJ AÇÀO SOCIAL,/FMÀS
O2O9O.08,244. O3OO.2033 - MANUTENCAO IJAS ATIV]DADES DA SI|CRETAR]A
3.3.90.30. OO. OO MATERIAL DE CONSUMO

Eonte 500
a2090.08.244.0300.2035 - MANUT.DO CONSELITO TUTELAR,CRTANCÀ E ADOLESCFINTE

3.3.90.30.00. OO MATERIAL DE CONSUMO

Fonte 500
02090.08.244.0300.2062 MANUTENCAO DO CRAS

3.3.90,3O. OO. OO MATER]AL DE CONSUMO

Fonte 660
O2O9O.OB.244.O3OO.2034 - MANUTENCAO DA CASA DA FAMILIA / PAIF
3.3. 90.3O. OO. OO MA'|ERIAL DE CONSUMO

Fonte 660



02.1OO_SECRETARIA DE INFRÀ ESTRUTURA
02100.15.451.0600. 2038 - MANUTENCAO DAS
3.3.90.30. OO. OO MÀTER]AL DE CONSUMO
Fonte 500
Descrição de Fontes
500 Recursos não Vincul-ados de Impostos
540 Transferências do FUNDEB - Impostos
569 Outras Transferências de Recursos do
600 Transf. Fundo a Pundo Rec. SUS prov.
Saúde
660 Transferências de Recursos do Fundo

ATIVIDADES DA SECRETARIA

e Transferôncjas de Impostos
I'NDE
Gov. !'ederal -' BIoco Manut. Ações e Serv. publicos de

Nacional de Assistência Social FNAS

CLÁUSULÀ SEXTA - DO PÀGÀMENTO:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a L46 da Lei
seguinte maneira: Em até 30 dias após o recebimento dos produtos, aceitaçào da

procedimentos
I4.133/2I; da
nota fiscal,

empenho, mediante a apresentaÇão das certidÕes fiscais e relatório emitldo
compras do Municipio.

pelo setor de

CLÁUSULÀ SÉTIMÀ - Do PRÀzo E DÀ vIGÊNcIA:
O prazo máximo de entrega do objelo ora contratado, guê admite prorrogação nas condições e
hipÓteses previstas na Lei 14.733/27, está abaixo indicado e será considerado da emissào do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 8 (oito) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
consj.derada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14 .I33/21.

crÁusuLÀ orrAvÀ - DÀs oBRTGAçÕES Do coNTRATÀlirrE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscali zaçáo, o que nào exime o
Contratado de suas responsabiLidades contratuai.s e legais;
d - Designar represent.antes com atribuições de Gestor e F'isca.l deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmenLe
para coordenar as atividades r:e,lacionadas à fiscaLi z,aÇão e acompanhar e fiscafizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da
fj,scal-ização com informações pertinentes a essa atribuiÇão;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.L33/2t.

cLÁusuLA NoNÀ - DÀs oBRrcAçÕas oo coNTRÀTÀDo:
a - Executar devidamente o fornecimento descri-to na c1áusu1a correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civi1,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razào da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscali zaçáo do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos soli-citados ;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do cont.rato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhament.o pelo órgão interessado;
f - Nào ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte/ o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumiclas,
todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Prevj-dência SociaI ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas especificas, ao Iongo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprj-mento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a

123 da Lei 14.L33/2L;
i - O objeto da presente licitação será requj-sitado de forma parceJ-ada, conforme a demanda e

as entregas deverão obedecer aos seguintes critérios: 1. O Setor de Compr:as emitj.rá, medlante
as necessidades, os Pedidos de Compra, contendo as quantidades, Iocal da entrega e as
condiçÕes de j,nstalação, devendo a empresa fornecedora promover a mediÇão do espaço/área para
defini-r o tamanho do objeto. 2. Constatada qualquer irregularidade na entrega dos produtos, a

empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-fos imediatamente, sob pena de sujeitar-se a

aplicação das multas ou rescisão nos termos legais. 3. A empresa fornecedora obriga-se a



entregar qualquer que seja a quantidade dos produtos dos preços ofertados, não sendo admitido
o acúmul-o de pedidos para entrega posterior. 4 . Na impossibilidade de se examinar
detafhadamente os produtos no momento da entrega, estes serão recebidos provisori.amente em aLe5 (cinco) dias úteis da data clo fei.to, cuja comprovação dar.-se-á através de aposição de
carlmbo próprio em qualquer espaço da nota f isca.l- . 5 , Na hipótese de conf i.rmacão de def eit os
ou divergências quanto às características dos produtos contratados, será concedido o prazo de
5 (cinco) dias corridos para a sua substituição, vedada a aplicação de gualquer penalidade
durante esse período. 6. Caso seja constatada dj-ferença a menor de quantj-dades, o prazo máximopara a complementaÇão será de 5 (cinco) dias, com iniclo a partir da notificação. 1, As
entregas deverão ocorrer em dias corridos, contados a part.ir do recebimento do pedido de
Compra. Correndo por conta da empresa contratada todas as despesas de transporte, embalagem,
tributos, encargos trabal-histas e previdenciários decorrentes.

cLÁusur,À DÉcrMÀ - DÀ ÀLTERàÇÃo e nxrrnçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida just.ificativa, unilateral-mente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes previscas nos Arts. 12q a 136 e sua
extinÇào, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditorio e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 13? a 139, todos da Lei 14.I33/2L.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 724, da Lei L4.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrêscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art.125, do mesmo
diploma J-egal, do valor iniciaf atualizado do contrato. Nenhum acréscimo cu supressão poder:á
exceder o flmite estabelecido, sa.l-vo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ PRIMEIRA - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçÕes de adimplemento das obrigacÕes
pac!uadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerào,
conforme o casor às disposj-ÇÕes do Art. 140, da Lei 14.I33/2I.

CIáUSUIÀ DÉCIMA sEGt,NDÀ - DÀs PENÀLIDÀDES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do j-nteressado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/2L e serào
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legaI, as seguintes sanÇões: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contraLo, quando nào se
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - mult.a de mora de 0,5% (zero virgufa cinco
por cento) aplicada sobre o val-or do contrato, por dia de atraso injusti-ficado na execução do
obleto da contrataÇão,'c - multa de 10% (dez por cent.o) sobre o vafor do contrato por: qualquer
das infrações administrat.ivas previstas no referido Art.155; d .. impedimento de l.r.cit-ar c
contatar no âmbito da Administração Publica direta e indireta do ente federativo que Ljvcr
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pel-as i.nfraçÕes
adminlstrativas previstas nos incisos fI, IfI, fV, Yr VI e VII cio caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,' e - declaração de inidoneidade
para l-icitar ou contratar no âmbito da Adm.inistraÇào PúbIica direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infraçÕes
administrati-vas previstas nos incisos VIfI, fX, X, Xf e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações adminístrativas previstas nos incisos If, IfI, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
S 4 " do referido Art. 156; f - aplicaÇào cumufada de outras sançÕes previstas na Lei
t4.t33/21".
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao ContraLado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cl,ÁusulÂ DÉcrMA TERCETRÀ - DÀ coMpENsÀÇÃo FrNÀNCErRja:
Nos casos de eventuals atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇào
financeira, devj-da desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento
serão ca]-cul-ados com utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP, Ír onde: EM: encargos
moratórios; N: número de dias entre a data previ.sta para o pagâmento e a do efetivo
pagamento; VP: valor da parcela a ser paga,'e I.= indi.ce de compensação financej.ra, as-si.m

apurado: I : (TX + 100) = 365, sendo TX : percenLual do lPCA -IBGIi acumu.l.ado nos ul timo.s dozc
meses our na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo !"ederal que o substi.tua. Nal

hipótese do referido índice estabefecido para a compensação financeira venha a ser êxtinto ou

de qualquer forma não possa mais ser util-izado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser det.erminado pela tegislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUÀRTÀ - DÀS OBRIGÀÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agostlo de 2018, que é a

Lej- Geral de Proteção de Dados Pessoals LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que t'enham

acesso em razão dest-e contrato, independentemente de decl.araÇão ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as flnalidades que ju-stificai:am:icu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6o, da l,er 13.'10?i19.



c - É vedado o compar:til,hamento com terceiros de qualquer clado obtido, for:a das hipóteses
permitj-das em Lei-.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisÍtos e responsabil-idades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigi.r de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cfáusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obser:vância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta c1áusufa, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no praza fixado pelo Contratante, prorrogáve1 mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art, 15, é dever do Contratado eliminá-Ios,
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.109/18, incluindo aquelas êm que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
Iegai-s ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaÇÕes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virlual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 31, da
Lei l3.109/L8, com cada acesso, data, horário e regÍstro da fÍnal-idade, para efeito de
responsabili-zação, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos. Os referidos bancos Cr:

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperáveI, a fim de garantrr a reutilizaçào
desses dados pelo Contratante nas hipoteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está suleito a alterações nos procedímentos pertinent.es ao tI:atamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional- de ProteÇào de Dados, por meio de opiniÕes técnjcas ou recomendaÇÕes, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUINTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o
assinado pelas partres e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

presente ccntrato em 2 (dr:as ) vias, o qual vai

PB, 05 de Junho de 20?.4
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IVEIRA SANTOS

PELO CONTRATÀDO

GDÀ SOLUCOES EM INFORMATICÀ LTDÀ
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